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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nPrRFTQ NO 092/2012

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei
Municipal no 1.220/2012 de 23/08/2012, publicada no Órgão Oficia! do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em data de 24/08/2012, Edição de n" 9.561, resolve:

DECRETAR;

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 21.350,00 (Vinte e um mil, trezentos e cinqüenta
reais),destinado a atender despesas daCs) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade com oque segue
discriminado;

04. SECRETARIA DE EDtJCAÇÀO, CULTtJBA E DESPORTO

1236100o"3^lSrPROT^"SERFIlAhffiNTO ASFÁLTICO PÁTIO ESCOLA MUNICIPAL PBOF. GSNI APDA,
GIORDANO D5 10.600.00
4.^.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2134 FONTE; 01104 25'» Sobre Demais Impostos Vinc. a Educação E^arclcxo

SOMA.
.R$ 10.600,00

BRANCO , . RS 10.00,00
i .-L . Si . 00 . OüCi^ OBRAí.' E

2135 roíJTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercic-o

SOMA

SOMA GERAL.

.RS

.RS

10.750,00

21.350,00

Art. 3" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s)
nelo Que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão}, por provável EXCESSO deirrecadaçàotelo ingr« na receita do atual exercido, conforme demonstrado aba.xo;

pyrpg^o DE ARRFCADACÃO
"OI-ITE; 01000 Recursos Ordir.ârics .Livresj -

RS

;í.350,00

21.350,00

ata de sua publicação, revogadasArt. 30 - Este Decreto ejT,

as disposições em contrário.
Paço MunicifJ

agosto do ano de dois mil e doze.
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